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PORTARIA Nº 2.898, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção

básica;
Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal e

aos Núcleos de Apoio à Saúde da Familia, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica, resolve:
Art. 1o Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo II a esta Portaria, dos Estados relacionados no Anexo I, a receberem os incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da

Família.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção

Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de novas equipes e contratações de Agentes Comunitários de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de novembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AP 1 49 6
CE 2 134 21
GO 2 11 9 15
MA 1 19 3
MG 6 285 40
MT 2 29 3
PA 1 128 10
PE 3 2.191 293
RJ 1 5.500 971
RO 2 129 8
RS 7 451 81
SC 1 20 3
SP 4 207 34

Total Geral: 33 9.261 1.488

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AP 1600535 PORTO GRANDE 49 6

Total da UF: 1 49 6
CE 2301604 ASSARE 56 9
CE 2309300 NOVA RUSSAS 78 12

Total da UF: 2 134 21
GO 5214606 NIQUELANDIA 100 12
GO 5222054 VICENTINOPOLIS 19 3

Total da UF: 2 11 9 15
MA 2109759 SANTA FILOMENA DO MARANHAO 19 3

Total da UF: 1 19 3
MG 3 11 8 7 0 0 COQUEIRAL 23 4
MG 3123601 ELOI MENDES 45 6
MG 3124807 ESTRELA DO SUL 19 2
MG 3141801 MINAS NOVAS 77 8
MG 3149903 PERDOES 36 6
MG 3169307 TRES CORACOES 85 14

Total da UF: 6 285 40
MT 5107180 RIBEIRAO CASCALHEIRA 23 2
MT 5107198 RIBEIRAOZINHO 6 1

Total da UF: 2 29 3
PA 1502707 CONCEICAO DO ARAGUAIA 128 10

Total da UF: 1 128 10
PE 2606002 GARANHUNS 274 33
PE 2608057 J ATO B A 32 4
PE 2 6 11 6 0 6 RECIFE 1885 256

Total da UF: 3 2191 293
RJ 3304557 RIO DE JANEIRO 5500 971

Total da UF: 1 5500 971
RO 11 0 0 0 9 8 ESPIGAO D'OESTE 81 5
RO 11 0 0 3 3 8 NOVA MAMORE 48 3

Total da UF: 2 129 8
RS 4304606 CANOAS 135 27
RS 4307302 ERVAL SECO 20 3
RS 4308607 GARIBALDI 15 2
RS 4309209 G R AVATA I 11 3 22
RS 4313409 NOVO HAMBURGO 100 18
RS 4319505 SAO SEBASTIAO DO CAI 31 3
RS 4319901 SAPIRANGA 37 6

Total da UF: 7 451 81
SC 4207650 IPORA DO OESTE 20 3

Total da UF: 1 20 3
SP 3501608 AMERICANA 67 11
SP 3510302 CAPELA DO ALTO 12 0
SP 3523305 I TA R I R I 39 6
SP 3523404 I TAT I B A 89 17

Total da UF: 4 207 34
Total Geral: 33 9261 1488

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira novembro de 2012, do Município de Betânia
do Piauí (PI).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se a irregularidades/im-
propriedades detectadas pelo 34º Sorteio Público de Fiscalização,
oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no
que tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos pro-
fissionais que compõem as equipes de Saúde da Família e Saúde
Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-

ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 3 (três) Equipes

Saúde da Família e 3 (três) Equipes de Saúde Bucal, e perdurará até

a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA


		ouvidoria@in.gov.br
	2012-12-21T06:23:00-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




